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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 Art. 1º Esta lei dispõe sobre a concessão de benefícios emergenciais aos 

trabalhadores do setor cultural e aos espaços culturais a serem adotados durante o 

Estado de Emergência em Saúde de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020. 

Parágrafo único. Compreende-se como Espaços Culturais: Pontos de Cultura, Teatros 

independentes, Escolas de Música, Escolas de Dança, Escolas de Artes, Cineclubes, 

Centros Culturais Independentes em periferias e pequenos municípios, com 

atividades para saraus, hip hop, cultura popular e bibliotecas comunitárias. 

Art. 2º Durante o período que trata o art. 1º desta Lei, o trabalhador do setor cultural 

fará jus a benefício mensal de R$ 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais). 

Parágrafo único. O benefício previsto nesta Lei será pago até um mês após o fim do 

Estado de Emergência em Saúde previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Art. 3º Durante o período que trata o art. 1º desta Lei, os Espaços Culturais receberão 

um subsídio mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 4º Farão jus ao benefício previsto no art. 2° desta Lei todos os trabalhadores do 

setor cultural obrigados a interromper suas atividades remuneradas e os espaços 

culturais com atividades suspensas que comprovem sua inscrição em, pelo menos, 

um dos seguintes cadastros: 

I - Cadsol – Economia Solidária; 

II - CadÚnico; 

III - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura; 

IV- Cadastro Estadual de Cultura; 

V - Cadastro Municipal de Cultura. 

VI – SNIIC – Sistema nacional de Informações e Indicadores Culturais. 

VII – Cadastros Estaduais de Cultura. 

VIII – Cadastros Municipais de Cultura. 

Parágrafo único. O Poder Executivo adotará medidas necessárias para, enquanto 

perdurar o Estado de Emergência em Saúde de que trata o art. 1º desta Lei, garantir 

inclusões e alterações nos cadastros de forma auto declaratória e, preferencialmente, 

não presencial. 

Art. 5º Fica atribuída à Caixa Econômica Federal a função de Agente Operador do 

benefício de trata esta Lei, na forma do regulamento. 

Art. 6ª Ficam prorrogados automaticamente por 1 (um) ano os prazos para aplicação 

dos recursos, para realização de atividades culturais, e a respectiva prestação de 

contas, para os projetos culturais já aprovados pelo órgão ou entidade do Poder 

Executivo responsável pela área da cultura, na forma da Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991; da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; da Medida Provisória nº 

2.228-1, de 6 de setembro de 2001; bem como para as formas de apoio financeiro à 
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execução das ações da Política Nacional de Cultura Viva estabelecidas pela Lei nº 

13.018, de 22 de julho de 2014. 

Art. 7º Enquanto vigorar a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, é vedado o corte 

do fornecimento de água, de energia elétrica e de quaisquer serviços de 

telecomunicações, inclusive internet, para as pessoas jurídicas que atuem no setor 

cultural que estiverem inadimplentes com as respectivas empresas concessionárias.  

Parágrafo único. Os débitos relacionados aos serviços de que trata o caput deste 

artigo deverão ser pagos no prazo de 12 (doze) meses, em parcelas iguais, sem juros 

ou multas, a partir do sexto mês do final da vigência da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020. 

Art. 8° O Poder Executivo poderá lançar editais para a realização de atividades 

culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de 

redes sociais e de outras plataformas digitais. 

Parágrafo único.  Os trabalhadores do setor cultural selecionados nos editais previstos 

no caput deste artigo deverão renunciar ao benefício previsto do art. 2º desta Lei caso 

o valor do contrato ultrapasse R$ 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais). 

Art. 9° Os espaços culturais beneficiados com o subsídio previsto no art. 3° desta Lei 

ficarão obrigados a garantir uma apresentação cultural mensal destinada aos alunos 

de escolas públicas pelo período de doze meses após o reinício de suas atividades. 

Art. 10 Os recursos necessários para a implantação das medidas previstas no art. 2ª 

desta Lei serão consignados por créditos extraordinários no orçamento da seguridade 

social, observados os termos do Art. 107, § 6º, inciso II, da ADCT da Constituição 

Federal, o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e o Art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 11 Os recursos necessários para as despesas previstas nos arts. 3° e 8° correrão 

à conta de dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Cultura e da Secretaria 

Especial da Cultura acrescidos, se necessário, de créditos extraordinários adotados 

na forma do art. 10. 

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 Com o avanço do novo coronavírus (Covid-19), a lista de eventos culturais 

cancelados, transferidos ou adiados não param de crescer. Desta forma, propostas 

que venham a minimizar os graves efeitos das necessárias medidas de restrição de 

contato social no meio cultural precisam ser viabilizadas urgentemente, a fim de 

impedir demissões e a falência absoluta do setor cultural. 

Este setor movimenta milhões de reais no país, gera empregos e contribui para 

aquecer a economia e o mundo do entretenimento no Brasil. De acordo com a PNAD 

Contínua 2019 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, revelou-se 

que o setor cultural como um todo emprega 5,2 milhões de pessoas, ou 5,7% da força 

de trabalho ocupada no país, incluindo artistas, produtores, gestores, técnicos, 

equipes de segurança e apoio, entre muitas outras categorias. Esses trabalhadores 

estão empregados em mais de 300 mil empresas em todo o Brasil, a maioria de 
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pequeno e médio porte, mais vulneráveis a situações de crise. 

Nesse contexto, tendo claro que as consequências da pandemia atingirão a 

espinha dorsal da sustentabilidade econômica da cultura do país, propomos a 

concessão para os trabalhadores do setor cultural de um benefício no valor de 1 (um) 

salário-mínimo mensal até, no mínimo, um mês após o fim da situação de emergência 

previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Consideramos ser uma medida urgente a inclusão do setor cultural do país num 

plano de auxílio econômico, tendo em vista a adoção da política emergencial da 

pandemia do coronavírus que afetará este setor. 

Estamos cientes, ainda, que o Brasil, de norte a sul, conta com uma extensa 

rede de teatros e espaços culturais, localizados em logradouros públicos, no centro e 

nas periferias das cidades, de pequeno e médio porte, com capacidade de até 500 

lugares.  

É urgente e vital salvaguardar tanto os trabalhadores da cultura, como os 

espaços e teatros de rua que a base da cadeira produtiva de áreas como teatro, 

dança, circo, música, culturas populares, hip hop, entre outras e estão sendo 

gravemente prejudicados em virtude da paralisação das atividades por causa da 

pandemia COVID-19. 

O presente projeto é de grande importância porque os teatros e espaços 

culturais de rua são locais de interesse público, na medida em que promovem a fruição 

de público, a cidadania e a diversidade cultural, oferecendo atividades culturais à 

preços populares e/ou gratuitamente. 

Esses espaços e teatros contribuem decisivamente para a revitalização das 

cidades, a fruição e circulação de cidadãos, como acontece em Nova York, Buenos 

Aires, Madrid, Barcelona, Londres, entre outras. Neste sentido, a presente proposição, 

também estabelecer um subsídio mensal no valor de R$ 10 mil reais para a 

manutenção dos espaços culturais. 

Não menos relevante é garantir um prazo maior para a prestação de contas dos 

projetos em curso, bem como para sua execução e, a exemplo do que já foi 

implementado em alguns estados, abrir a possibilidade de novos editais para a 

realização de atividades culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 

disponibilizadas por meio de redes sociais e de outras plataformas digitais.  

Pela relevância do tema em momento de tão grave crise de saúde e econômica, 

contamos, portanto, com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 

proposição. 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2020. 

Deputado José Guimarães Deputado André Figueiredo 
Líder da Minoria    Líder da Oposição 

 
Deputada Fernanda Melchionna 

 
Deputada Perpétua Almeida 
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Deputado Alessandro Molon 

 
Deputado Waldenor Pereira 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
................................................................................................................................................. 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
.................................................................................................................................................. 

Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados para as 
despesas primárias: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 
2016) 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Conselho 
Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça Militar da União, da 
Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas da 
União, no âmbito do Poder Legislativo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, 
de 2016) 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público; 
e (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - da Defensoria Pública da União (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 95, de 2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  
I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, incluídos 

os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário, corrigida em 7,2% 
(sete inteiros e dois décimos por cento); e  

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 
imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro índice 
que vier a substituí-lo, para o período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior 
a que se refere a lei orçamentária. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 
2016) 

§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do inciso 
XIII do caput do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 3º do art. 134 da 
Constituição Federal não poderão ser superiores aos estabelecidos nos termos deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará os 
valores máximos de programação compatíveis com os limites individualizados calculados na 
forma do § 1º deste artigo, observados os §§ 7º a 9º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos limites 
de que trata este artigo não poderão exceder os valores máximos demonstrados nos termos do 
§ 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o montante 
total autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que trata este artigo. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste artigo: 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III do 
parágrafo único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I e II do art. 158, no art. 
159 e no § 6º do art. 212, as despesas referentes ao inciso XIV do caput do art. 21, todos da 
Constituição Federal, e as complementações de que tratam os incisos V e VII do caput do art. 
60, deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016) 

II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição 
Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de eleições; e 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos valores 
arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o § 2º do art. 1º da 
Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, e a despesa decorrente da revisão do contrato de cessão 
onerosa de que trata a mesma Lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 
2019) 

§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime Fiscal, 
o Poder Executivo poderá compensar com redução equivalente na sua despesa primária, 
consoante os valores estabelecidos no projeto de lei orçamentária encaminhado pelo Poder 
Executivo no respectivo exercício, o excesso de despesas primárias em relação aos limites de 
que tratam os incisos II a V do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% (vinte e 
cinco centésimos por cento) do limite do Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput deste artigo, 
a lei de diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a compensação entre os limites 
individualizados dos órgãos elencados em cada inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, 
serão consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a pagar pagos e demais 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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operações que afetam o resultado primário no exercício. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 poderá 
ser excluído da verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, até o excesso 
de resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do exercício em relação à 
meta fixada na lei de diretrizes orçamentárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016) 

Art. 108. O Presidente da República poderá propor, a partir do décimo exercício da 
vigência do Novo Regime Fiscal, projeto de lei complementar para alteração do método de 
correção dos limites a que se refere o inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Parágrafo único. Será admitida apenas uma alteração do método de correção dos 
limites por mandato presidencial. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 
2016) 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 
a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 
julho de 1986, institui o Programa Nacional de 
Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 
Providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, com a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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finalidade de captar e canalizar recursos para o setor de modo a:  
I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da cultura 

e o pleno exercício dos direitos culturais;  
II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira, 

com valorização de recursos humanos e conteúdos locais;  
III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus 

respectivos criadores;  
IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade brasileira 

e responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional;  
V - salvaguardar a sobrevivência e florescimento dos modos de criar, fazer e viver 

da sociedade brasileira;  
VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico 

brasileiro;  
VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de 

outros povos ou nações;  
VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal, 

formadores e informadores de conhecimento, cultura e memória;  
IX - priorizar o produto cultural originário do País.  
Art. 2º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanismos:  
I - Fundo Nacional da Cultura - FNC;  
II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART;  
III - Incentivo a projetos culturais.  
§ 1º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais cuja exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam 
abertas, sem distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e a público pagante, se cobrado ingresso. 
(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 2º É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros 
decorrentes, destinados ou circunscritos a coleções particulares ou circuitos privados que 
estabeleçam limitações de acesso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 
culturais que forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também em formato 
acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/72015, em vigor 180 dias 
após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993 
Cria mecanismos de fomento à atividade 
audiovisual e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Até o exercício fiscal de 2019, inclusive, os contribuintes poderão deduzir 

do imposto de renda devido as quantias investidas na produção de obras audiovisuais brasileiras 
de produção independente, mediante a aquisição de quotas representativas dos direitos de 
comercialização das referidas obras, desde que esses investimentos sejam realizados no 
mercado de capitais, em ativos previstos em lei e autorizados pela Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), e os projetos de produção tenham sido previamente aprovados pela 
Agência Nacional do Cinema (Ancine). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
13.594, de 5/1/2018) 

§ 1º A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das quotas 
subscritas.  

§ 2º A dedução prevista neste artigo está limitada a três por cento do imposto devido 
pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas. (Vide Lei nº 
9.323, de 5/12/1996) 

§ 3º Os valores aplicados nos investimentos de que trata o artigo anterior serão: 
a) deduzidos do imposto devido no mês a que se referirem os investimentos, para 

as pessoas jurídicas que apuram o lucro mensal; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13594-5-janeiro-2018-786067-publicacaooriginal-154712-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13594-5-janeiro-2018-786067-publicacaooriginal-154712-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9323-5-dezembro-1996-372364-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9323-5-dezembro-1996-372364-norma-pl.html
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b) deduzidos do imposto devido na declaração de ajuste para: 
1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento do imposto por 

estimativa, apuram o lucro real anual;  
2. as pessoas físicas.  
§ 4º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá, também, abater o 

total dos investimentos efetuados na forma deste artigo como despesa operacional.  
§ 5º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição, 

distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa brasileira de capital nacional, 
poderão ser credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura para fruição dos incentivos 
fiscais de que trata o caput deste artigo.  

Art. 1º-A. Até o ano-calendário de 2019, inclusive, as quantias referentes ao 
patrocínio à produção de obras audiovisuais brasileiras de produção independente, cujos 
projetos tenham sido previamente aprovados pela Ancine, poderão ser deduzidas do imposto 
de renda devido apurado:  (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006, 
com redação dada pela Lei nº 13.594, de 5/1/2018) 

I - na declaração de ajuste anual pelas pessoas físicas; e (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.437, de 28/12/2006) 

II - em cada período de apuração, trimestral ou anual, pelas pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro real. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 1º A dedução prevista neste artigo está limitada:  
I - a 4% (quatro por cento) do imposto devido pelas pessoas jurídicas e deve 

observar o limite previsto no inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e  
II - a 6% (seis por cento) do imposto devido pelas pessoas físicas, conjuntamente 

com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 2º Somente são dedutíveis do imposto devido os valores despendidos a título de 
patrocínio:  

I - pela pessoa física no ano-calendário a que se referir a declaração de ajuste anual; 
e  

II - pela pessoa jurídica no respectivo período de apuração de imposto. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 3º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor do patrocínio de que trata o 
caput deste artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 4º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de difusão, 
preservação, exibição, distribuição e infraestrutura técnica apresentados por empresa brasileira 
poderão ser credenciados pela Ancine para fruição dos incentivos fiscais de que trata o caput 
deste artigo, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 5º Fica a Ancine autorizada a instituir programas especiais de fomento ao 
desenvolvimento da atividade audiovisual brasileira para fruição dos incentivos fiscais de que 
trata o caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 6º Os programas especiais de fomento destinar-se-ão a viabilizar projetos de 
distribuição, exibição, difusão e produção independente de obras audiovisuais brasileiras 
escolhidos por meio de seleção pública, conforme normas expedidas pela Ancine. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 7º Os recursos dos programas especiais de fomento e dos projetos específicos da 
área audiovisual de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo poderão ser aplicados por meio de 
valores reembolsáveis ou não-reembolsáveis, conforme normas expedidas pela Ancine. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 8º Os valores reembolsados na forma do § 7º deste artigo destinar-se-ão ao Fundo 
Nacional da Cultura e serão alocados em categoria de programação específica denominada 
Fundo Setorial do Audiovisual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

Art. 2º O art. 13 do Decreto-Lei nº 1.089, de 2 de março de 1970, alterado pelo art. 
1º do Decreto-Lei nº 1.741, de 27 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 13. As importâncias pagas, creditadas, empregadas, remetidas ou 
entregues aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, como 
rendimentos decorrentes da exploração de obras audiovisuais estrangeiras em 
todo o território nacional, ou por sua aquisição ou importação a preço fixo, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13594-5-janeiro-2018-786067-publicacaooriginal-154712-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
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ficam sujeitas ao imposto de 25% na fonte. " 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
Estabelece princípios gerais da Política 
Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior 
do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - 
ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento do Cinema Nacional - 
PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de 
Financiamento da Indústria Cinematográfica 
Nacional - FUNCINES, altera a legislação 
sobre a Contribuição para o Desenvolvimento 
da Indústria Cinematográfica Nacional e dá 
outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 
 
Art. 1º Para fins desta Medida Provisória entende-se como:  
I - obra audiovisual: produto da fixação ou transmissão de imagens, com ou sem 

som, que tenha a finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente dos 
processos de captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou transmiti-
las, ou dos meios utilizados para sua veiculação, reprodução, transmissão ou difusão;  

II - obra cinematográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é uma 
película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, cuja destinação e exibição 
seja prioritariamente e inicialmente o mercado de salas de exibição;  

III - obra videofonográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é um 
meio magnético com capacidade de armazenamento de informações que se traduzem em 
imagens em movimento, com ou sem som;  

IV - obra cinematográfica e videofonográfica de produção independente: aquela 
cuja empresa produtora, detentora majoritária dos direitos patrimoniais sobre a obra, não tenha 
qualquer associação ou vínculo, direto ou indireto, com empresas de serviços de radiodifusão 
de sons e imagens ou operadoras de comunicação eletrônica de massa por assinatura;  

V - obra cinematográfica brasileira ou obra videofonográfica brasileira: aquela que 
atende a um dos seguintes requisitos: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 10.454, 
de 13/5/2002) 

 a) ser produzida por empresa produtora brasileira, observado o disposto no § 1º, 
registrada na ANCINE, ser dirigida por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há 
mais de 3 (três) anos, e utilizar para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e 
técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos; (Alínea com redação 
dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

b) ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, em 
associação com empresas de outros países com os quais o Brasil mantenha acordo de co-
produção cinematográfica e em consonância com os mesmos; 

c) ser realizada, em regime de co-produção, por empresa produtora brasileira 
registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros países com os quais o Brasil 
não mantenha acordo de co-produção, assegurada a titularidade de, no mínimo, 40% (quarenta 
por cento) dos direitos patrimoniais da obra à empresa produtora brasileira e utilizar para sua 
produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil 
há mais de 3 (três) anos. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

VI - segmento de mercado: mercados de salas de exibição, vídeo doméstico em 
qualquer suporte, radiodifusão de sons e imagens, comunicação eletrônica de massa por 
assinatura, mercado publicitário audiovisual ou quaisquer outros mercados que veiculem obras 
cinematográficas e videofonográficas;  

VII - obra cinematográfica ou videofonográfica de curta metragem: aquela cuja 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
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duração é igual ou inferior a quinze minutos;  
VIII - obra cinematográfica ou videofonográfica de média metragem: aquela cuja 

duração é superior a quinze minutos e igual ou inferior a setenta minutos;  
IX - obra cinematográfica ou videofonográfica de longa metragem: aquela cuja 

duração é superior a setenta minutos;  
X - obra cinematográfica ou videofonográfica seriada: aquela que, sob o mesmo 

título, seja produzida em capítulos;  
XI - telefilme: obra documental, ficcional ou de animação, com no mínimo 

cinqüenta e no máximo cento e vinte minutos de duração, produzida para primeira exibição em 
meios eletrônicos; 

XII - minissérie: obra documental, ficcional ou de animação produzida em película 
ou matriz de captação digital ou em meio magnético com, no mínimo, 3 (três) e no máximo 26 
(vinte e seis) capítulos, com duração máxima de 1.300 (um mil e trezentos) minutos; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XIII - programadora: empresa que oferece, desenvolve ou produz conteúdo, na 
forma de canais ou de programações isoladas, destinado às empresas de serviços de 
comunicação eletrônica de massa por assinatura ou de quaisquer outros serviços de 
comunicação, que transmitam sinais eletrônicos de som e imagem que sejam gerados e 
transmitidos por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão ou veiculação; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XIV - programação internacional: aquela gerada, disponibilizada e transmitida 
diretamente do exterior para o Brasil, por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão ou 
veiculação, pelos canais, programadoras ou empresas estrangeiras, destinada às empresas de 
serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura ou de quaisquer outros serviços de 
comunicação que transmitam sinais eletrônicos de som e imagem; (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.454, de 13/5/2002) 

XV - programação nacional: aquela gerada e disponibilizada, no território 
brasileiro, pelos canais ou programadoras, incluindo obras audiovisuais brasileiras ou 
estrangeiras, destinada às empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa por 
assinatura ou de quaisquer outros serviços de comunicação que transmitam sinais eletrônicos 
de som e imagem, que seja gerada e transmitida diretamente no Brasil por empresas sediadas 
no Brasil, por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão ou veiculação; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XVI - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária: aquela cuja matriz 
original de captação é uma película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, 
cuja destinação é a publicidade e propaganda, exposição ou oferta de produtos, serviços, 
empresas, instituições públicas ou privadas, partidos políticos, associações, administração 
pública, assim como de bens materiais e imateriais de qualquer natureza; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XVII - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira: aquela que 
seja produzida por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, observado o disposto 
no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há mais de 3 (três) anos, 
e que utilize para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros 
ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 
13/5/2002) 

XVIII - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada no 
exterior: aquela, realizada no exterior, produzida por empresa produtora brasileira registrada na 
ANCINE, observado o disposto no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro residente 
no Brasil há mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua produção, no mínimo, 1/3 (um terço) 
de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XIX - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira: aquela 
que não atende o disposto nos incisos XVII e XVIII do caput; (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.454, de 13/5/2002, e com redação dada pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, 
convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

XX - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira de pequena 
veiculação: aquela que seja produzida por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, 
observado o disposto no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País 
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há mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas 
e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 3 (três) anos e cuja veiculação esteja 
restrita a Municípios que totalizem um número máximo de habitantes a ser definido em 
regulamento; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XXI - claquete de identificação: imagem fixa ou em movimento inserida no início 
da obra cinematográfica ou videofonográfica contendo as informações necessárias à sua 
identificação, de acordo com o estabelecido em regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.454, de 13/5/2002) 

§ 1º Para os fins do inciso V deste artigo, entende-se por empresa brasileira aquela 
constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no País, cuja maioria do capital 
total e votante seja de titularidade direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o poder decisório da empresa. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 2º Para os fins do disposto nos incisos XVII, XVIII e XX deste artigo, entende-se 
por empresa brasileira aquela constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no 
País, cuja maioria do capital seja de titularidade direta ou indireta de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 5 (cinco) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o poder 
decisório da empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 3º Considera-se versão de obra publicitária cinematográfica ou videofonográfica, 
a edição ampliada ou reduzida em seu tempo de duração, realizada a partir do conteúdo original 
de uma mesma obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária, e realizada sob o mesmo 
contrato de produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 4º Para os fins desta Medida Provisória, entende-se por:  
I - serviço de comunicação eletrônica de massa por assinatura: serviço de acesso 

condicionado de que trata a lei específica sobre a comunicação audiovisual de acesso 
condicionado;  

II - programadoras de obras audiovisuais para o segmento de mercado de serviços 
de comunicação eletrônica de massa por assinatura: empresas programadoras de que trata a lei 
específica sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.485, de 12/9/2011) 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DO CINEMA 

 
Art. 2º A política nacional do cinema terá por base os seguintes princípios gerais:  
I - promoção da cultura nacional e da língua portuguesa mediante o estímulo ao 

desenvolvimento da indústria cinematográfica e audiovisual nacional;  
II - garantia da presença de obras cinematográficas e videofonográficas nacionais 

nos diversos segmentos de mercado;  
III - programação e distribuição de obras audiovisuais de qualquer origem nos 

meios eletrônicos de comunicação de massa sob obrigatória e exclusiva responsabilidade, 
inclusive editorial, de empresas brasileiras, qualificadas na forma do § 1º do art. 1º da Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, com a redação dada por esta Lei; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002)  

IV - respeito ao direito autoral sobre obras audiovisuais nacionais e estrangeiras.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.018, DE 22 DE JULHO DE 2014 
Institui a Política Nacional de Cultura Viva e dá 
outras providências. 
  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Cultura Viva, em conformidade com 

o caput do art. 215 da Constituição Federal, tendo como base a parceria da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade civil no campo da cultura, com o objetivo 
de ampliar o acesso da população brasileira às condições de exercício dos direitos culturais.  

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Cultura Viva:  
I - garantir o pleno exercício dos direitos culturais aos cidadãos brasileiros, 
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dispondo-lhes os meios e insumos necessários para produzir, registrar, gerir e difundir 
iniciativas culturais;  

II - estimular o protagonismo social na elaboração e na gestão das políticas públicas 
da cultura;  

III - promover uma gestão pública compartilhada e participativa, amparada em 
mecanismos democráticos de diálogo com a sociedade civil;  

IV - consolidar os princípios da participação social nas políticas culturais;  
V - garantir o respeito à cultura como direito de cidadania e à diversidade cultural 

como expressão simbólica e como atividade econômica;  
VI - estimular iniciativas culturais já existentes, por meio de apoio e fomento da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  
VII - promover o acesso aos meios de fruição, produção e difusão cultural;  
VIII - potencializar iniciativas culturais, visando à construção de novos valores de 

cooperação e solidariedade, e ampliar instrumentos de educação com educação;  
IX - estimular a exploração, o uso e a apropriação dos códigos, linguagens artísticas 

e espaços públicos e privados disponibilizados para a ação cultural.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 
composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 

Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 
Municípios, enquanto perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 
23, 31 e 70;  

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho 
prevista no art. 9º.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de 
sítio, decretado na forma da Constituição.  

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de 
crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou 
estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto 
Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos 
trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia 
para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.  

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 
22.  

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas 
monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 
poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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